
Lei Municipal n.º 1.369/2007
Abre crédito suplementar no orçamento vigente e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$800,000,00 (oitocentos mil reais) para atender as despesas abaixo relacionadas:

206 –  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

17 – Saneamento 

512 –Saneamento Básico Urbano

029 – Abastecimento de Água

1 – Projeto

0023 – Ampliação e Reforma Sistema Abastecimento de Água

4.4.90.51 – Obras e Instalações

Valor R$800.000,00

Art.. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso, o excesso de arrecadação apurado na forma do parágrafo 3º artigo 43, da Lei Federal 4320/64.

Art.. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 02 de julho de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 02/07/2007. Patrícia Elena Sobral - Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
